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Inteligência da Polícia Civil – Dipol, observadas as regras da Por-
taria 320, de 25-06-2020, do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, e as disposições previstas nesta Portaria.

Artigo 4º - Sob pena de responsabilidade, em nenhuma 
hipótese ou situação o policial civil poderá:

I – replicar as características e/ou o número de identificação 
do distintivo em modelo diverso; e

II – fazer uso de outro tipo ou modelo de distintivo.
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogada a Portaria DGP 17, de 26-03-2020.

as providências para o cumprimento desta Portaria e das normas 
correlatas.

Artigo 3º - O Departamento de Inteligência da Polícia Civil 
- Dipol, por meio do Instituto de Identificação “Ricardo Gum-
bleton Daunt” - IIRGD, prestará o suporte técnico necessário 
ao Departamento de Administração e Planejamento da Polícia 
Civil - DAP, para confecção dos documentos de identificação 
dos policiais civis.

Parágrafo único. A carteira de identidade funcional em 
formato digital será disponibilizada pelo Departamento de 

Interessado: Cb PM Tânio José Dos Santos
Assunto: Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifesta-

ção exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do Pare-
cer CJ/SSP 34/2021, de fls. 124/127,, autorizo, com fundamento 
no inciso II, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, 
de 12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, 
o pagamento, de natureza indenizatória por acidente pessoal 
ao CB PM Tânio José Dos Santos no valor de R$ 10.000,00. Tal 
decisão fundamenta-se nos elementos probatórios carreados 
aos autos indicativos de que o acidente ocorreu em in itinere e 
resultou em invalidez permanente parcial.

Natureza: Protocolo 3654/2020
Interessado: Cb PM Alexsander da Silva de Jesus
Assunto: Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP 10/2021, de fls. 63/71,, autorizo, com fundamento 
no inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, de 
12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, o 
pagamento, de natureza indenizatória por acidente pessoal ao 
Cb PM Alexsander da Silva de Jesus no valor de R$ 6.000,00. 
Tal decisão fundamenta-se nos elementos probatórios carreados 
aos autos indicativos de que o acidente ocorreu em serviço e 
resultou em invalidez permanente parcial.

Natureza: Protocolo 3320/2020
Interessado: Cb PM Clayton de Souza Silva
Assunto: Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP 08/2021, de fls. 67/71,, autorizo, com fundamento 
no inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, 
de 12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, 
o pagamento, de natureza indenizatória por acidente pessoal 
ao Cb PM Clayton de Souza Silva no valor de R$ 20.000,00. Tal 
decisão fundamenta-se nos elementos probatórios carreados 
aos autos indicativos de que o acidente ocorreu em serviço e 
resultou em invalidez permanente parcial.

Natureza: Protocolo 1478/2018
Interessado: Sd PM Marina Fortaleza Carvalho
Assunto: Indenização por Acidente Pessoal da Sd PM 

Marina
Fortaleza Carvalho
À vista da instrução do presente processo, em especial o 

pedido de reconsideração de fls. 200/224, e do Parecer CJ/SSP 
1460/2020 de fls. 226/231, torno sem efeito a publicação no 
D.O, Caderno Executivo, Seção I, de 02-11-2018, que trata de 
indeferimento de indenização por acidente pessoal da Sd PM 
Marina Fortaleza Carvalho, e, autorizo, com fundamento no 
inciso II, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, de 
12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, o 
pagamento, de natureza indenizatória por acidente pessoal da 
sd pm marina fortaleza carvalho, no valor de R$ 10.000,00. Tal 
decisão fundamenta-se nos elementos probatórios acostados 
aos autos, indicativos de que o acidente ocorreu in itinere.

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando; as disposições do artigo 5º e do inciso III, do 

artigo 29 da Lei Federal 8.666/1993; os termos do artigo 6º da 
Lei Estadual 12.799/2008; a necessidade de justificar as altera-
ções ocorridas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme 
inciso II, do artigo 61 da instrução 01/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado e, de modo a preservar a integrida-
de da Ordem Cronológica a ser observada pela Unidade Gestora, 
relaciona-se a seguir as Pd´s impedidas de pagamentos devido 
os credores estarem registrados no Cadin Estadual.

180001
Data: 21-01-2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180187 2020PD01106 105,00
TOTAL  105,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180159 2020PD02119 99,02
TOTAL  99,02

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180315 2020PD00290 3.247,75
180315 2020PD00289 2.492,04
TOTAL  5.739,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180220 2020PD02130 6.450,00
TOTAL  6.450,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180159 2020PD04305 4.613,00
TOTAL  4.613,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180378 2021PD00044 843,66
TOTAL  843,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180377 2020PD00459 2.073,00
TOTAL  2.073,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180101 2020PD01941 427,91
TOTAL  427,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180155 2021PD00074 3.421,22
TOTAL  3.421,22
TOTAL GERAL  23.772,60

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 Portaria DGP - 2, de 20-1-2021

Estabelece os modelos e as características da car-
teira de identidade funcional e dos distintivos dos 
policiais civis e dá providências correlatas

O Delegado Geral de Polícia,
Considerando o disposto no inciso XII do artigo 62 e no 

artigo 132 da Lei Complementar 207, de 05-01-1979, alterada 
pela Lei Complementar 1.282, de 18-01-2016;

Considerando o disposto no Decreto Estadual 62.945, de 
17-11-2017, que regulamenta a expedição e o controle de uso 
do distintivo e da carteira de identidade funcional dos policiais 
civis do Estado de São Paulo; e

Considerando, por fim, o disposto no artigo 43 da Lei Fede-
ral 13.675, de 11-06-2018, regulamentada pela Portaria 320, 
de 25-06-2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
determina:

Artigo 1º - Ficam instituídos os modelos e as características 
da carteira de identidade funcional e dos distintivos dos inte-
grantes das carreiras policiais civis, em conformidade com os 
anexos I e II desta Portaria.

Parágrafo único. A carteira de identidade funcional é docu-
mento de porte obrigatório por todos os Policiais Civis e terá 
validade de 10 anos.

Artigo 2º - O Delegado de Polícia Diretor do Departamento 
de Administração e Planejamento da Polícia Civil - DAP adotará 

 Desenvolvimento 
Social
 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 Extrato de Termo de Fomento
Processo SEDS 2538088/2019
OSC: – Município de Santos, CNPJ/MF 08.706.506/0001-22– 

Signatário: Vidas Recicladas.
Órgão Público: Secretaria de Desenvolvimento Social, CNPJ/

MF 69.122.893/0001-44 – Signatário: Célia Kochen Parnes.
Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados à 

Aquisição de Equipamentos e Material de Natureza Permanente.
Modalidade: Termo de Fomento - Dispensa de Chamamento 

Público, publicada no D.O. de 18-12-2020.
Órgão: 29000 – Secretaria de Planejamento e Gestão –Pro-

grama de Trabalho. 04.127.2828.2272.0000 – PTRES - 350132 
- U.O. 29001- U.G.E. 29.01.18 –Subsecretaria de Articulação 
com Municípios – Natureza de despesa – N.D. – 44.50.42 – 01

Valor total: R$ 289.003,45 de responsabilidade do Estado.
Data da sua assinatura: 04-01-2021.
Vigência: 12 meses a contar da data de assinatura.
Gestor: Mariana Araújo dos Santos, Diretora Técnica II da 

DRADS Baixada Santista.
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEDS 10/2020, de 23-10-

2020.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 21-01-2051
Autorizando José Alberto Saraiva Fernandes, RG 

36402725-3, CPF 377.031.962-15, Assessor de Ouvidoria II, 
em exercício na Ouvidoria da Polícia, Carteira Nacional de 
Habilitação 1958593643, Registro 00880773272, Categoria “ B 
“, com validade até 16-12-2024, a conduzir a viatura da marca 
Jeep, modelo Renegade, cor Branca, Placa RED6G13, chassi 
98861118XLK319624, Renavam1227586040 e Patrimônio G.S 
PI-427, e na indisponibilidade do citado veículo, poderá dirigir, 
qualquer viatura da frota da Secretaria da Segurança Pública – 
Gabinete do Secretário e Assessorias, disponibilizado pelo setor 
de Transporte desta Pasta, observando as disposições do Decreto 
9.543/77, artigos 11, 65, 66, 67, 73, 85, 86 e inciso l do artigo 92, 
no que se refere a incumbências e responsabilidades decorrentes 
da condução de veículo oficial. A presente autorização tem vali-
dade até 31-12-2021, a contar da data da assinatura. (01/2021)

 Despachos do Secretário Executivo da Polícia Militar, 
de 19-01-2021

Natureza: Protocolo 3211/2020
Interessados: Tatiana Dias dos Santos, Matheus Santos 

Duarte, Gabriel Santos Duarte
Assunto: Indenização por Morte Acidental do Cb PM Darci 

Dias Duarte
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP 1372/2020, de fls. 41/58, autorizo, com fulcro 
no artigo 2º, inciso III c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, de 
12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, o 
pagamento, de natureza indenizatória por morte do Cb PM Darci 
Dias Duarte, no valor de R$ 200.000,00, assim especificados, a 
favor de Tatiana Dias dos Santos a quantia de R$ 100.000,00, 
a favor de Matheus Santos Duarte a quantia de R$ 50.000,00, 
e a favor de Gabriel Santos Duarte a quantia de R$ 50.000,00, 
condicionado, o pagamento, no caso dos menores à prévia 
apresentação de alvará judicial e no caso de Tatiana Dias dos 
Santos apresentação de decisão judicial declaratória de união 
estável. Tal decisão fundamenta-se nos elementos probatórios 
acostados aos autos, especialmente nas conclusões alcançadas 
na Apuração Preliminar n. 1º BPRv-004/06/2020, indicativos de 
que a morte ocorreu em razão da função pública.

Natureza: Protocolo 2652/2020
Interessados: Samara Graziele Marani Borges, Giovanna 

Marani Mardegan Borges, Pietra Marani Mardegan Borges
Assunto: Indenização por Morte Acidental do Cb PM Giulia-

no Mardegan Borges
À vista da instrução do presente processo e da manifestação 

exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do Parecer 
CJ/SSP 1259/2020, de fls. 27/42, autorizo, com fulcro no artigo 
2º, inciso I c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, de 12-04-2013 
e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, o pagamento, de 
natureza indenizatória por morte do Cb PM Giuliano Mardegan 
Borges, no valor de R$ 200.000,00, assim especificados, a favor 
de Samara Graziele Marani Borges a quantia de R$ 100.000,00, 
a favor de Giovanna Marani Mardegan Borges a quantia de 
R$ 50.000,00, e a favor de Pietra Marani Mardegan Borges a 
quantia de R$ 50.000,00, condicionado, o pagamento, no caso 
das menores à prévia apresentação de alvará judicial. Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios acostados aos autos, 
especialmente nas conclusões alcançadas na Apuração Prelimi-
nar n. 1BPM/I-003/60/20, indicativos de que a morte ocorreu em 
decorrência do serviço.

Natureza: Protocolo 3651/2020
Interessado: 1º Sgt PM Luciano Marques dos Santos
Assunto: Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP 38/2021, de fls. 48/55,, autorizo, com fundamento 
no inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, 
de 12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, 
o pagamento, de natureza indenizatória por acidente pessoal 
ao 1º Sgt PM Luciano Marques dos Santos no valor de R$ 
10.000,00. Tal decisão fundamenta-se nos elementos probató-
rios carreados aos autos indicativos de que o acidente ocorreu 
em serviço e resultou em invalidez permanente parcial.

Natureza: Protocolo 3650/2020
Interessado: 2º Ten PM Vanderlei Ribeiro da Silva
Assunto: Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifesta-

ção exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do Pare-
cer CJ/SSP 40/2021, de fls. 200/208,, autorizo, com fundamento 
no inciso II, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, 
de 12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, o 
pagamento, de natureza indenizatória por acidente pessoal ao 
2º Ten PM Vanderlei Ribeiro da Silva no valor de R$ 10.000,00. 
Tal decisão fundamenta-se nos elementos probatórios carreados 
aos autos indicativos de que o acidente ocorreu em in itinere e 
resultou em invalidez permanente parcial.

Natureza: Protocolo 3653/2020
Interessado: Cb PM Alan de Lima Oliveira
Assunto: Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP 47/2021, de fls. 63/70,, autorizo, com fundamento 
no inciso II, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual 14.984, 
de 12-04-2013 e artigo 6º, do Decreto 59.532, de 13-09-2013, 
o pagamento, de natureza indenizatória por acidente pessoal 
ao Cb PM Alan de Lima Oliveira no valor de R$ 12.500,00. Tal 
decisão fundamenta-se nos elementos probatórios carreados 
aos autos indicativos de que o acidente ocorreu em in itinere e 
resultou em invalidez permanente parcial.

Natureza: Protocolo 12042/2019

ANEXO I
CARTEIRA DE IDENTIDADE FUNCIONAL
MODELO 1
ATIVO

MODELO 2
APOSENTADO

1 - Os parâmetros referentes ao formato, dimensões, matéria-prima e características de segurança são os constantes da Portaria 
885, de 18-12-2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

2 – O campo denominado “Siape” corresponderá à composição numérica da matrícula RS (Registro do Sistema), corresponden-
do à identificação do policial civil no Sistema da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

3 – O campo denominado “Matrícula” corresponderá à composição numérica gerada automaticamente pelo Sistema de Gestão 
Policial Integrada – GPI, instituído pela Portaria DGP 78, de 19-09-2019.

ANEXO II
(DISTINTIVOS)


